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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 130/2022
Referência: 2639113/2022
Interessado: RONALDO PEREIRA SANTOS

EMENTA: Defere O Eng. Agro. RONALDO PEREIRA SANTOS, solicita EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS para
assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis
rurais para efeito do cadastro nacional de imóveis rurais - CNIR, mediante haver cursado CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM
GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS (carga-horária 360 horas), ofertado pela FACULDADE NOSSA SENHORA
APARECIDA (Luziânia-GO).

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto Cavalcante Lima,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Ronaldo Pereira Santos, Considerando os termos da
Resolução nº 1.073/16 do Confea, a saber: Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação
profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de
formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de nível médio; III - superior de
graduação tecnológica; IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização); VI - pós-
graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber. Considerando que
o profissional comprovou haver cursado, através do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS
RURAIS e cumprido as disciplinas correspondentes e suas respectivas ementas, os seguintes conteúdos formativos, em obediência
à Decisão PL-2087/2004 do Confea antecitada considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por maioria, pela HOMOLOGAÇÃO do requerimento da EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS para assumir a
responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadasdos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para
efeito do cadastro nacional de imóveis rurais - CNIR, no interesse do Eng. Agro. RONALDO PEREIRA SANTOS, com a consequente
emissão da CERTIDÃO ESPECIAL respectiva (modelo conforme PL-745/2007), por haver cursado CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃOEM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS, com conteúdos formativos suficientes que o habilite
legalmente para tais fins. Decisão proferida na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso
Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Daniel Pinto
Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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